
Prcftitura ~de São \]oéé dod CampoJ 

tdtado de São: tpaulo 

LIVRO NC> FLS. N9 

~et..ICADO ("') NO JORNN. 
BOLETIM DO Ml.JI\J1C.IPI0 

~.· Rio d•2lL~Jc11 
de 23 de julho de 1991 

DECRETO NQ 7340 / 91 

Dispõe sobre reajuste de tarifas 

para o Serviço de Transporte Cole 
tivo Urbano do ~luni c ipio. 

O Prefeito Munici pal de Sio Jos~ dos Campos, 

no uso de suas atribuiç ões legais que são conferidas pelos arti9os 92, i~ 

ciso IX e artigo 117, inciso I, letra "j", ambos da Lei Orgânica do Muni 
cipio, de 05 de abril de 1990; e 

C O r~ SI DE R A H DO o que di s pÕe o A r ti g o 3 O , i n c i 
so V, da Constituição Federa l ; 

CONSIDERAN DO a essencialidade do Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano do Municipio; 

CONSIDERANDO dados t~cnicos apresentados pe
la Empresa Concessionãria e cotejados pelo Õr9ão competente da Prefeitura 

Municipal que revelam a necessidade da revisão do valor do preço tar i fã 
rio; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o valor tarifi 
rio de Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros ) corresponde a justa remu

neração dos serviços de transporte coletivo urbano do Municipio de forma 
a assegurar a qualidade na sua prestação, conforme planilha de custo e d~ 
mais documentos constantes do Processo Administrativo nQ 033435-6/91 e re~ 
pectivos pareceres das Secretarias de Obras e Sistema Viário e Assuntos 
Juridicos, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 - As tarifas para o Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano de São Jose dos Campos, observando o disposto 

no artigo 140, inciso V da Lei Organica do Municipio, sâo reajustadas pa
ra: 

- Cr$ 150,00 (cento e cinauen t a cruzeiros) oassageiro comum; e 

11 - Cr$ 75,00 ( se t enta e cinco cruzeiros ) passageiro con desconto. 

Parágrafo Onico - As tarifas fixadas 
artigo passarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 02 de agosto 
l 9 91 . 

ArtiQo 29 - Este decreto entrarã em 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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